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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

E D I T A L  Nº  011 / 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
disposto no art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 21, X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, a se 
realizar no dia cinco (05) de março de 2015, às 14:00 horas, para apreciação e deliberação da Reclamação Disciplinar contra 
desembargador, protocolizado sob o nº. 8502718-41.2014.8.06.0000, e deliberar sobre outros assuntos de interesse do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, com prejuízo da realização da Sessão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça que seria 
realizada na referenciada data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 24 de fevereiro de 2015.

 Desembargadora  MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do TJCE

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, consoante o disposto na Cláusula Décima Quinta, 
parágrafo vigésimo primeiro, do Contrato nº 17/2014, e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 8501300-
34.2015.8.06.0000, RESOLVE aplicar MULTA no valor de R$ 1.603,26 (hum mil, seiscentos e três reais e vinte e seis 
centavos) à empresa CURVA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., aos 19 de fevereiro de 2015.

DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 55/2014
CEDENTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CESSIONÁRIO:Município de Limoeiro do Norte/CE;OBJETO: o Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel destinado à residência oficial de 
magistrado da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, localizado à Rua Coronel José Nunes, nº 655, Centro, no Município de 
Limoeiro do Norte/CE;VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de 17.07.2014;DATA DE ASSINATURA: 17 de julho de 
2014;SIGNATÁRIOS:Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva, no exercício da Presidência e o Sr. Paulo Carlos Silva Duarte.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 06/2015
CEDENTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Município de Saboeiro/CE;OBJETO: o Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel destinado à residência oficial de 
magistrado da Comarca de Saboeiro/CE, localizado à Rua Vereador Elízio Florentino, s/n, no Bairro Centro, no Município 
de Saboeiro/CE;VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de 11.02.2015;DATA DE ASSINATURA:11 de fevereiro de 
2015;SIGNATÁRIOS:Desa. Maria Iracema Martins do Vale e o Sr. Marcondes Herbster Ferraz.

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 07/2015

Referência: 8500557-21.2015.8.06.0001.
Interessado (a) (s): Maria Lucimar da Silva Motta
Assunto: Concessão de abono de permanência.

DEFERIMOS o pedido de concessão de abono de permanência, com efeitos a partir de 04/01/2015, tendo em vista Parecer 
da Comissão Permanente de Aposentadoria, Pensão e Abono de Permanência, às fls.52/53, em que se conclui pelo direito 
do requerente ao mencionado benefício nos termos do parágrafo 19, acrescentado ao artigo 40 da Constituição Federal, pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003, e tendo em vista a delegação contida na Portaria nº 452/2013, de 02/05/2013, publicada no 
DJe de 03/05/2013.

SECRETARIAS GERAL E DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Fortaleza em 19 de fevereiro de 
2015.

Vládia Santos Teixeira - Secretária de Gestão de Pessoas
Pedro Henrique Gênova de Castro - Secretário Geral

Processo nº: 8501233-69.2015.8.06.0000.
Assunto: Abono de permanência.
Interessado: Maria Aíla Ferreira Liberato, Assistente Social

DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com efeitos a partir de 25/08/2014, tendo em vista Parecer da 
Comissão Permanente de Aposentadoria, Pensão e Abono de Permanência, às fls. 25/26, em que se conclui pelo direito do 


